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Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 31/2001 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 03.15.02.01/01-2001.PP, em 3 de
Janeiro de 2001, o Plano de Pormenor da Zona da Quebrada
Sul — Alcochete, no município de Alcochete, cujo Regulamento,
planta de implantação e planta de condicionantes se publicam em
anexo.

Nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 148.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, publica-se também em anexo a esta
declaração a deliberação da Assembleia Municipal de Alcochete de
18 de Fevereiro de 2000, que aprovou o Plano.

8 de Janeiro de 2001. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Geral,
Jorge Reis Martins.

ANEXO

Cópia de parte de minuta da acta da sessão ordinária
da Assembleia Municipal realizada em 18 de Fevereiro de 2000

7.o Aprovação do Plano de Pormenor da Quebrada Sul — Alco-
chete:

Submetido à votação, foi o mesmo aprovado, por unanimidade.

Está conforme o original.

O Secretário da Assembleia Municipal, (Assinatura ilegível.)

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

1 — O Plano de Pormenor da Quebrada Sul — Alcochete, adiante
desigando por PPQS-A, tem por objecto o estabelecimento das prin-
cipais regras a que deve obedecer a ocupação, uso e transformação
do solo na área de intervenção, designadamente as condições de urba-
nização e de edificabilidade, após aprovação, registo e publicação
no Diário da República.

2 — O PPQS-A foi elaborado nos termos do Decreto-Lei n.o 69/90,
de 2 de Março, posteriormente reformulado pelos Decretos-Leis
n.os 211/92, de 8 de Outubro, e n.o 155/97, de 24 de Junho.

3 — A zona de intervenção do PPQS-A é a que se encontra definida
na planta de implantação — síntese (desenho n.o 4), anexa ao presente
Regulamento, com uma área de 6,6840 ha, correspondendo a um pré-
dio, em conformidade com as peças desenhadas.

4 — O PPQS-A conforma-se com as normas e regulamentos gerais
dos diferentes níveis de planeamento e específicas deste Plano de
Pormenor, com o Regulamento Geral das Edificações Urbanas
(RGEU), os regulamentos municipais em vigor, bem como com o
disposto no Plano Director Municipal de Alcochete (PDM), desig-
nadamente com o artigo 42.o e os capítulos IV e VI.

Artigo 2.o

O PPQS-A destina-se a permitir ao município de Alcochete o licen-
ciamento das operações de loteamento, respectivas obras de urba-
nização e obras de construção, compatíveis com os objectivos do PDM,
a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 3.o

1 — Fazem parte integrante do PPQS-A todas as peças escritas
e desenhadas a seguir designadas:

Elementos fundamentais:

Planta de implantação — síntese (desenho n.o 4);
Planta de implantação — cadastro actual (desenho n.o 4.1);
Planta de implantação — equipamentos e espaços verdes

de utilização colectiva (desenho n.o 4.2);
Regulamento;
Planta de condicionantes (desenho n.o 6);

Elementos complementares:

Relatório, programa de execução e plano de financiamento;
Planta de enquadramento e rede viária (desenho n.o 5);

Elementos anexos:

Extracto da planta de ordenamento do PDM (desenho n.o 1);
Planta da situação existente (desenho n.o 2);
Planta da situação existente — cadastro actual (desenho

n.o 3);
Planta da rede viária (desenho n.o 7);
Planta de modelação (desenho n.o 8);
Planta de circulação viária e estacionamentos (desenho

n.o 9);
Planta de espaços exteriores e circulações pedonais (desenho

n.o 10);
Planta de redes de infra-estruturas — eléctricas, telefónicas,

de iluminação pública e de gás (desenho n.o 11);
Planta de redes de infra-estruturas — abastecimento de

águas, esgotos residuais e pluviais (desenho n.o 12);
Planta com indicação dos perfis longitudinais/perfis trans-

versais (desenho n.o 13);
Perfis longitudinais (desenho n.o 14);
Perspectivas de conjunto (desenho n.o 15).

Artigo 4.o

A área de intervenção enquadra-se num espaço classificado como
espaço urbanizável de expansão UE3, demarcada na planta de enqua-
dramento e rede viária (desenho n.o 5).

Artigo 5.o

Obedecerão ao disposto no presente Regulamento todas as acções
de iniciativa pública, privada ou cooperativa que tenham por objectivo
ou consequência a alteração ou a transformação do uso ou ocupação
do solo para fins urbanísticos.

Artigo 6.o

Para efeitos do presente Regulamento, são adoptadas as seguintes
definições:

Parcela — área de terreno não resultante de operação de lotea-
mento, marginada por via pública e susceptível de construção
ou de operação de loteamento e ou aprovação de obras de
urbanização;

Lote — área de terreno marginada por arruamento, destinada
à construção, resultante de uma operação de loteamento licen-
ciada nos termos da legislação em vigor;

Densidade habitacional — número de fogos fixado para cada hec-
tare de uma parcela susceptível de ser objecto de operação
de loteamento;

Superfície de pavimento — é a soma das superfícies brutas de
todos os pisos (incluindo escadas) acima e abaixo do solo,
em edifícos construídos e a construir, quaisquer que sejam
os fins a que se destinem, com exclusão de:

Terraços descobertos;
Áreas de estacionamento colectivo ou em cave;
Serviços técnicos instalados nas caves dos edifícios;
Galerias exteriores públicas;
Arruamentos ou espaços livres de uso público cobertos pela

edificação e zonas de sótão não habitáveis ou que, nos
termos do Regulamento Municipal de Obras Particulares,
não constituam unidades funcionais;

Superfície de ocupação — é a área medida em projecção zenital
das construções, delimitada pelo perímetro dos pisos mais
salientes, excluindo varandas e platibandas;

Índice de ocupação — é igual ao quociente da superfície de ocu-
pação pela área total de parcela ou lote;

Índice de utilização bruto — é igual ao quociente da superfície
de pavimento pela superfície total da parcela a lotear. Quando
a parcela a lotear for marginada por arruamento público, a
sua superfície total inclui metade do arruamento;

Índice de utilização líquido — é igual ao quociente da superfície
de pavimento pela superfície total da parcela ou lote;

Índice volumétrico — é igual ao quociente entre o volume do
espaço ocupado pela construção, referido à superfície de pavi-
mento e a área da parcela ou lote;

Área utilizável — considera-se área utilizável a área susceptível
de integrar os lotes privados edificáveis não incluindo, por-
tanto, os espaços livres públicos, arruamentos, áreas de esta-
cionamento público, áreas de equipamentos e áreas verdes;
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Área impermeabilizada — soma da superfície do terreno ocupada
por edifícios, vias, passeios, estacionamento, piscinas e demais
obras que impermeabilizem o terreno;

Índice de impermeabilização — é igual ao quociente da área
impermeabilizada pela superfície total da parcela;

Limite frontal — linha que limita uma parcela ou lote do arrua-
mento público de acesso;

Cércea — dimensão vertical da construção, contada a partir do
ponto da cota média do terreno no alinhamento da fachada
até à linha superior de beirado, platibanda ou guarda do
terraço;

Obras de construção — execução de qualquer projecto de obras
novas;

Plataforma da estrada — conjunto das faixas de rodagem e das
bermas;

Faixas de rodagem — conjunto de vias de circulação de uma
estrada por onde não existe separador central (quando existe
separador central, como nas auto-estradas e algumas vias rápi-
das, a plataforma da estrada inclui duas faixas de rodagem,
uma para cada sentido, com uma ou mais vias de circulação);

Via de circulação — zona longitudinal da faixa de rodagem des-
tinada ao trânsito de uma fila de veículos;

Bermas — superfícies que se desenvolvem paralelamente ao eixo
da estrada e que ladeiam a faixa de rodagem de ambos os
lados, não se destinando à circulação normal de veículos. Even-
tualmente poderão ser destinadas à circulação de veículos espe-
cíficos, como os não motorizados;

Valetas — condutas com forma côncava que se destinam à reco-
lha e condução das águas pluviais, podendo ou não ser cobertas.
Ligam-se igualmente às bermas através de uma pequena curva
de concordância;

Sistema público de águas — captação, reserva, adutoras e dis-
tribuidoras de água potável abrangendo os consumos domés-
ticos, comerciais, industriais, públicos e outros, com exploração
e gestão por entidade pública;

Sistema público de esgotos — rede pública de colectores, ins-
talações de tratamento e dispositivos de descarga final, des-
tinados à drenagem de esgotos domésticos, industriais e plu-
viais com exploração e gestão por entidade pública;

Sistema simplificado de esgotos — drenagem e tratamento de
esgotos através de fossas secas ventiladas, fossas sépticas segui-
das de sistema de infiltração ou redes de pequeno diâmetro
com tanques interceptores de lamas, de utilização colectiva;

Vias urbanas — constituem os arruamentos dos espaços urbanos
e urbanizáveis;

Espaços urbanizáveis — destinam-se à construção de novos con-
juntos residenciais e respectivas funções complementares.

CAPÍTULO II

Parcelamento do prédio

Artigo 7.o

A divisão do prédio em lotes para construção respeitará o par-
celamento estabelecido na planta de implantação — síntese (desenho
n.o 4) do Plano.

Artigo 8.o

Os lotes destinados à construção de edifícios unifamiliares são defi-
nidos pelos respectivos limites indicado na planta de implanta-
ção — síntese (desenho n.o 4).

CAPÍTULO III

Alinhamento e perfis transversais dos arruamentos

Artigo 9.o

Em toda a área só poderão ser abertos arruamentos de acordo
com o previsto na planta da rede viária (desenho n.o 7) e na planta
de espaços exteriores e circulações pedonais (desenho n.o 10).

Artigo 10.o

Os linhamentos dos muros de vedação coincidem com os limites
dos lotes e encontram-se definidos na planta de implantação — síntese

(desenho n.o 4), na planta da rede viária (desenho n.o 7) e na planta
de espaços exteriores e circulações pedonais (desenho n.o 10), não
sendo permitidas quaisquer ocupações nas faixas da zona de arrua-
mentos ou estrada que contrariem o disposto no Plano.

Artigo 11.o

Os perfis transversais tipo para as vias urbanas de distribuição e
urbanas de acesso são os estabelecidos na planta com indicação dos
perfis longitudinais/perfis transversais (desenho n.o 13).

CAPÍTULO IV

Estacionamento

Artigo 12.o

A determinação do número mínimo de lugares de estacionamento
público e privado foi calculado em função da área bruta de construção
de habitação, de acordo com os parâmetros constantes do artigo 63.o
secção II, capítulo IV, do Regulamento do Plano Director Municipal
de Alcochete.

CAPÍTULO V

Implantação dos edifícios

SECÇÃO I

Moradias unifamiliares isoladas e geminadas

Artigo 13.o

Os lotes para moradias unifamiliares isoladas e para moradias uni-
familiares geminadas deverão ser delimitados nas frentes confinantes
com a via pública por muretes de alvenaria, não podendo a sua altura
exceder 1 m. Para além desta altura, mas não ultrapassando 1,50 m,
poderão existir gradeamentos de madeira, ferro, elementos cerâmicos
ou vedação com rede metálica e vegetação.

Artigo 14.o

O afastamento frontal mínimo na implantação das moradias será
de 4 m, possuindo o logradouro posterior uma profundidade variável,
com um mínimo de 5 m.

Artigo 15.o

Dentro do perímetro do lote deverá ser garantido espaço de par-
queamento, em cave ou em construção anexa, na proporção de dois
lugares por fogo.

Artigo 16.o

Nestes edifícios a cércea máxima a respeitar será de 7,50 m, não
podendo a cota do rés-do-chão ultrapassar a altura de 1,50 m em
relação à cota do arruamento ou passeio fronteiro, medida no seu
ponto médio.

SECÇÃO II

Moradias unifamiliares em banda

Artigo 17.o

Os lotes para moradias unifamiliares em banda deverão ser deli-
mitados nas frentes confinantes com a via pública por muretes de
alvenaria, não podendo a sua altura, execeder 1 m. Para além desta
altura, mas não ultrapassando 1,50 m, poderão existir graduamentos
de madeira, ferro, elementos cerâmicos ou vedação com rede metálica
e vegetação.

Artigo 18.o

O afastamento frontal mínimo na implantação das moradias será
de 4 m, possuindo o logradouro posterior uma profundidade variável,
com um mínimo de 5 m.

Artigo 19.o

Dentro do perímetro do lote deverá ser garantido espaço de par-
queamento em cave na proporção de dois lugares por fogo.
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Artigo 20.o

Nestes edifícios a cércea máxima a respeitar será de 7,50 m, não
podendo a cota do rés-do-chão ultrapassar a altura de 1,50 m em
relação à cota do arruamento ou passeio fronteiro, medida no seu
ponto médio.

SECÇÃO III

Anexos — moradias unifamiliares isoladas e geminadas

Artigo 21.o

1 — Estas construções terão um só piso e uma cobertura em telhado
de uma água, em telha cerâmica de barro à cor natural, e destinar-se-ão
a parqueamento, arrumos ou a actividades complementares da função
habitacional.

2 — Deverão situar-se na parte posterior do lote, de acordo com
a implantação definida na planta de implatação — síntese (desenho
n.o 4).

3 — A altura máxima destas construções (cumeeira) não poderá
ultrapassar os 4,50 m.

CAPÍTULO VI

Parâmetros de edificabilidade

Artigo 22.o

1 — O número máximo de pisos e de fogos das moradias unifa-
miliares isoladas, geminadas e em banda vêm indicados no quadro
anexo à planta de implantação — síntese (desenho n.o 4).

2 — O número máximo de pisos é de dois (rés-do-chão e um andar)
mais cave, sendo o número de fogos de um por lote.

CAPÍTULO VII

Usos das construções

Artigo 23.o

O uso previsto para as construções a levar a efeito na área do
Plano vem indicado no quadro anexo à planta de implantação — sín-
tese (desenho n.o 4) — habitação.

CAPÍTULO VIII

Equipamentos colectivos

Artigo 24.o

1 — Os espaços reservados a equipamentos colectivos, devidamente
assinalados na planta de implantação — síntese (desenho n.o 4), des-
tinam-se a:

a) Instalação de equipamento lúdico/desportivo;
b) Instalação de equipamento pré-escolar/escolar EB1.

2 — A área destinada à instalação de equipamento pré-escolar/esco-
lar EB1, referente à alínea b) do número anterior, deverá ser com-
pletada por uma outra área, prevista para o mesmo fim, no Plano
de Pormenor da Quebrada Norte, o qual se encontra já em fase
de elaboração.

CAPÍTULO IX

Espaços verdes e de utilização colectiva

Artigo 25.o

1 — Não serão autorizadas quaisquer construções nessas zonas
excepto as de apoio à sua manutenção e quiosques devidamente auto-
rizados pela Câmara Municipal de Alcochete.

2 — Poderá ainda ser permitida a instalação e construção de infra-
-estruturas, designadamente equipamentos desportivos e de lazer a
céu aberto, desde que não prejudiquem a circulação de peões e se
integrem harmoniosamente no espaço verde urbano.

CAPÍTULO X

Espaços verdes e de utilização colectiva
de natureza privada

Artigo 26.o

Os espaços verdes e de utilização colectiva EVP1 e EVP2 são cons-
tituídos como espaços de natureza privada comuns, respectivamente
aos lotes 87, 88, 89, 90, 91, 92, 106, 107, 108, 109, 110, 111 e aos
lotes 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105, de
acordo com o n.o 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 448/91, de
29 de Novembro, na redacção dada pela Lei n.o 25/92, de 31 de
Agosto, e regem-se pelo disposto nos artigos 1420.o a 1438.o do Código
Civil.

Artigo 27.o

1 — Não serão autorizadas quaisquer construções nessas zonas,
excepto as de apoio à sua manutenção e quiosques devidamente auto-
rizados pela Câmara Municipal de Alcochete.

2 — Poderá ainda ser permitida a instalação e construção de infra-
-estruturas, designadamente equipamentos desportivos e de lazer a
céu aberto, desde que não prejudiquem a circulação de peões e se
integrem harmoniosamente no espaço verde urbano.

3 — Os espaços verdes e de utilização colectiva EVP1 e EVP2 pode-
rão ser delimitados nas frentes confinantes com a via pública por
muretas de alvenaria, não devendo a sua altura exceder 1 m. Com
ou sem muretes de alvenaria, mas não ultrapassando 1,50 m, poderão
existir gradeamentos de madeira, ferro, vedação com rede metálica
e vegetação.

CAPÍTULO XI

Estética das construções

Artigo 28.o

1 — As cores dominantes das construções devem ser claras.
2 — Os telhados para as habitações e os anexos serão em telha

cerâmica na cor natural.

Artigo 29.o

As moradias unifamiliares em banda serão construídas respeitando
estudo de alçados de conjunto previamente aceite pela Câmara Muni-
cipal de Alcochete.

CAPÍTULO XII

Preservação do montado de sobro

Artigo 30.o

1 — As obras de urbanização deverão ser projectadas e executadas
por forma a não pôr em causa a preservação da totalidade dos sobreiros
existentes no terreno.

2 — A implantação dos edifícios nos lotes, bem como dos muros
de vedação, deverá ser definida nos respectivos projectos de arqui-
tectura, tendo em conta a necessidade de garantir afastamentos com-
patíveis com a sobrevivência dos sobreiros.

3 — Se, em situação extrema e pontual, se afigurar inevitável o
abate de algum sobreiro, isso só poderá verificar-se após autorização
da Direcção-Geral das Florestas, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais

Artigo 31.o

1 — O presente Regulamento define as normas gerais de implan-
tação do PPQS-A, de acordo com os princípios e objectivos que o
informam. No entanto, as disposições nele expressas não dispensam
a observância das normas legais em vigor, no que se refere à aprovação
e concessão do alvará de loteamento, aprovação de estudos, projectos
e licenciamento de construções.
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2 — É da responsabilidade da Câmara Municipal de Alcochete a
aplicação do presente regulamento, à qual cabe a resolução de ques-
tões suscitadas por ele. A competência para resolver casos omissos
é da Assembleia Municipal.

Artigo 32.o

1 — As áreas de circulação, parques de estacionamento e arrua-
mentos serão integradas no domínio público depois de urbanizadas.

2 — As áreas a afectar a espaços verdes e de utilização colectiva,
a equipamentos de utilização colectiva, a arruamentos, a passeios e
a estacionamentos previstas no presente Plano transitarão para a posse
do município e para a posse dos proprietários dos lotes referidos

no artigo 29.o do presente Regulamento, na forma definida pelo pro-
jecto de loteamento a elaborar em conformidade com este Plano.

Artigo 33.o

A não observância do Plano e seu regulamento fica sujeita à apli-
cação do regime sancionatório geral.

Artigo 34.o

O Plano entra em vigor após a sua publicação no Diário da
República.
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MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Aviso n.o 1632/2001 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho do inspector-geral das Actividades Culturais de 17 de Janeiro
de 2001, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de acesso geral para o preenchimento dos seguintes
lugares vagos na carreira de subinspector de espectáculos e direito
de autor do quadro de pessoal na Inspecção-Geral das Actividades
Culturais, constante do anexo à Portaria n.o 986/98, de 24 de
Novembro:

Referência A — subinspector-adjunto principal — um lugar;
Referência B — subinspector-adjunto de 1.a classe — um lugar.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
427/89, de 7 de Dezembro, 80/97, de 8 de Abril, 204/98, de 11 de
Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

3 — Prazo de validade — o presente concurso visa o preenchimento
dos lugares indicados e caduca com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais, Palácio Foz, Praça dos Restau-
radores, Lisboa.

5 — Área funcional — área de espectáculos e direito de autor.
6 — Conteúdo funcional — fiscalizar o cumprimento das disposi-

ções legais referentes a espectáculos de natureza artística, direitos
de autor e conexos, videogramas, fonogramas ou outros suportes de
obras protegidas pelo Código do Direito de Autor e dos Direitos
Conexos, ou estas legalmente equiparadas; levantar autos de notícia
pelas infracções detectadas; colaborar com as outras entidades policiais
e administrativas com competências fiscalizadoras sobre a área dos
espectáculos e direitos de autor; praticar actos processuais em inqué-
ritos e em processos de contra-ordenação; realizar exames periciais;
arrolar e apreender videogramas, fonogramas ou outros suportes de

obras protegidas pelo Código do Direito de Autor e dos Direitos
Conexos ou a estes equiparadas, ilegalmente produzidos, bem como
de equipamentos, materiais e documentos em relação aos quais haja
suspeita de terem sido utilizados ou destinarem-se à prática de infrac-
ção; conduzir viaturas oficiais quando no desempenho das suas
funções.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

Requisitos gerais — os candidatos deverão reunir até ao termo
do prazo para apresentação das candidaturas os requisitos
gerais previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, para o provimento em funções públicas;

Requisitos especiais:

Referência A — poderão candidatar-se os subinspectores-
-adjuntos de 1.a classe com pelo menos três anos de serviço
na respectiva categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom;

Referência B — poderão candidatar-se os subinspectores-
-adjuntos de 2.a classe com pelo menos três anos de serviço
na respectiva categoria classificados de Muito bom ou
cinco anos classificados de Bom.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
de avaliação curricular.

8.1 — Na avaliação curricular serão apreciadas as habilitações aca-
démicas, a formação profissional, a experiência profissional e a clas-
sificação de serviço.

9 — Formalização das candidaturas — os requerimentos de admis-
são a concurso, elaborados nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, deverão ser dirigidos ao inspector-geral das Actividades
Culturais, entregues na Secção de Pessoal e Expediente, Praça dos
Restauradores, Palácio Foz, Lisboa, ou enviados pelo correio, com
aviso de recepção, expedidos até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas, para o mesmo endereço, Apartado 2616,
1116-802 Lisboa, e deles devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade, resi-
dência, código postal e telefone);


